CONCEITOS DE RECURSOS E DE RESERVAS



Os conceitos desenvolvidos por McKelvey e atualizados pelo Bureau of Mines (1986) (apud Machado, 1989) estabelecem que:

i.  RECURSO: uma concentração de materiais de ocorrência natural em estado sólido, líquido ou gasoso, no interior ou sobre a crosta terrestre, de tal modo que a extração econômica de um produto seja presente ou potencialmente viável. 

ii.  RESERVA: aquela porção do recurso identificado, a partir do qual um mineral utilizável ou um produto energético pode ser extraído econômica e legalmente à época de sua determinação.



O próprio  McKelvey buscou classificar recursos e reservas através de um diagrama muito discutido e alterado por diversos autores. O diagrama original é apresentado no Quadro 1.
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Atualmente, a legislação minerária brasileira (Regulamento do Código de Mineração, artigo 26) define :



 "Parágrafo Único - Considera-se: 



 I - Reserva Medida: a tonelagem de minério computado pelas dimensões reveladas em afloramentos, trincheiras, galerias, trabalhos subterrâneos e sondagens, e na qual o teor é determinado pelos resultados de amostragem pormenorizada, devendo os pontos de inspeção, amostragem e medida estar tão proximamente espacejados e o caráter geológico tão bem definido que as dimensões, a forma e o teor da substância mineral possam ser perfeitamente estabelecidos, a tonelagem e o teor computados rigorosamente determinados dentro dos limites estabelecidos, os quais não devem apresentar variação superior, ou inferior a 20% (vinte por cento) da quantidade verdadeira;



II - Reserva Indicada: a tonelagem e o teor de minério computados parcialmente de medidas e amostras específicas, ou de dados da produção e parcialmente por extrapolação até  distância razoável com base em evidências geológicas;


III - Reserva Inferida: estimativa feita com base no conhecimento dos caracteres geológicos do depósito mineral, havendo pouco ou nenhum trabalho de pesquisa.

Em outra passagem do Regulamento do Código de Mineração, na alínea "g" do mesmo artigo 26, é determinado, quanto ao relatório final de pesquisa, o seguinte:

"Artigo 26 - O relatório referido no item VIII do artigo anterior será circunstanciado e deverá  conter dados informativos sobre reserva mineral, qualidade do minério ou substância útil, a exeqüibilidade de lavra e especificamente sobre: (...)

g) demonstração da exeqüibilidade econômica de lavra; ".

RECURSOS E RESERVAS EM OUTROS PAÍSES

Não há consenso internacional sobre conceitos 'recursos' e 'reservas'. Estados Unidos e Canadá possuem regulamentações sobre o assunto bastante semelhantes. 
Em ambos os países, E.U.A. e Canadá, 'minério' é definido como um agregado natural de um ou mais minerais, que, sob determinadas condições, pode ser extraído, proporcionando um saldo líquido lucrativo, ou cujas partes podem ser lucrativamente separadas. Naqueles países as definições de 'reservas provadas', 'prováveis' e 'possíveis' são as mesmas :



Minério Provado é o material em que a tonelagem é computada das dimensões reveladas em afloramentos, trincheiras, escavações e sondagens, e para as quais é computado o teor dos resultados da amostragem detalhada. Os pontos de inspeção, amostragens e de medição são tão estritamente espaçados, e o caráter geológico tão bem definido, que as dimensões, forma  e o teor computados devem ser rigorosamente determinados, dentro dos limites estabelecidos.



Minério Provável é o material em que a tonelagem e o teor são parcialmente computados de medições e amostras específicas, ou de dados de produção e parcialmente de exploração até uma distância razoável, com base em evidência geológica. Os pontos disponíveis para inspeção, medição e amostragem são espaçados demais para permitir, através deles, a delimitação da configuração dos corpos de minério ou a definição do teor.



Minério Possível é aquele em que  as estimativas de quantidade são largamente baseadas em conhecimento amplo do caráter geológico do depósito e para o qual há poucas amostras e medições. Por vezes, há apenas algumas amostras e  as estimativas são baseadas  sobre uma continuidade assumida ou por repetição,  havendo razoável indicação geológica e podendo tais indicações incluir comparações  com depósitos  de tipo similar ou ainda podem ser incluídos corpos que estejam completamente encobertos, se houver evidência específica de sua presença.



Já nos países da Comunidade dos Estados Independentes (CIS), ex-União Soviética, os princípios de classificação de recursos foram desenvolvidos em 1960. Em 1981, entretanto, um novo sistema de classificação de 'recursos' e 'reservas' foi adotado. Esse sistema ainda é utilizado nos países do CIS. O sistema consiste em proceder a uma divisão das concentrações minerais  em sete categorias e três grandes grupos, baseados no nível de exploração desenvolvido sobre o depósito: Reservas exploradas (A, B, C1), reservas avaliadas (C2) e recursos prognosticados (P1, P2, P3). Em termos comparativos, as reservas  A e B corresponderiam à Medida, C1  à Indicada, C2 à inferida e os recursos P1 e P2 aos Hipotéticos e P3 aos especulativos (Diatchikov, 1994).



A Austrália tem sido um dos países mais preocupados com a discussão sobre 'recursos' e 'reservas',  visando uma melhor adequação dos termos às condições exigidas pelo estágio tecnológico e pela conjuntura do mercado na ocasião da avaliação de depósito. O modelo determinado pela legislação australiana é o seguinte: 



Recursos são subdivididos em inferidos, indicados e medidos, em ordem crescente do nível de confiança e de conhecimento geológico. Reservas são classificadas como provadas e prováveis (Australasian Code for Report of Identified Mineral Resources and Ore Reserves. AIMM, 1990). Sem dúvida, o modelo australiano já representa um avanço em relação ao modelo americano e canadense. A categoria de recursos, desta forma, fica definida até que o estudo de viabilidade seja concluído e que todos os aspectos relacionados à produção de minério do depósito em estudo sejam observados de forma satisfatória, passando, assim à categoria de reservas.



Jeffreys (1987) critica o código australiano, afirmando que, antes de tudo, os recursos devem ser classificados de tal forma que reflitam o nível de confiança da exploração. Esse grau de confiança é, usualmente, tomado dentro do cálculo, quando forem quantificadas as reservas lavráveis. Assim, o citado autor sugere uma alteração, com o objetivo de se incluir considerações de ordem prática com respeito à viabilidade econômica da extração mineral. O objetivo é, exatamente, o de estabelecer um critério de avaliação quantificada do valor real de um recurso mineral.



O autor sugere classificar os recursos em medido, indicado, e inferido (classe 1 e classe 2) e as reservas em lavrável in situ, recuperável e comercial. Os recursos seriam classificados pelo nível decrescente de exploração geológica. As reservas lavráveis in situ seriam resultado da soma dos recursos medido + indicado, e teriam a sua economicidade avaliada dentro da esfera de um projeto conceitual.



Jeffreys (1987) ainda afirma que a passagem para reserva recuperável envolveria a aplicação do fator de recuperação de lavra. Da reserva recuperável para a reserva comercial a passagem envolveria o fator de recuperação da usina de beneficiamento (para os casos de minério beneficiado na própria mina). Grimley (1987) registra que esses conceitos de reservas já estavam contemplados pelo novo código australiano de carvão para efeito de relatório de recursos identificáveis e de reservas desde o mês de fevereiro de 1986.



Em virtude da coexistência de diferentes definições nacionais de recursos e reservas e buscando uma uniformização, um Grupo de especialistas das Nações Unidas (Machado, 1989) decidiu sugerir, em 1979, que fosse evitado o termo 'reserva' e utilizado, exclusivamente, o termo 'recurso', ainda que não fosse previsto que tal sistema substituísse os aceitos em cada país. Segundo aquele Grupo, os recursos seriam classificados em econômicos e sub-econômicos. Os recursos econômicos seriam subdivididos em R1, R2 e R3, e os sub-econômicos em r, r2 e r3. A categoria R1 consideraria estimativas altamente seguras de jazidas comprovadamente lavráveis, em que as distribuições dos teores e a caracterização tecnológica do minério seriam estabelecidas por observação direta ou interpolação mínima, podendo os erros de estimativas atingir até 50%. A classe R2 seria relativa a jazidas já descobertas, normalmente, nas proximidades daquelas do tipo R1,  e as suas estimativas admitiriam erros superiores a 50%. As do tipo R3 considerariam jazimentos com estimativas feitas por extrapolações geológicas, de indicações geofísicas e geoquímicas ou de analogias estatísticas, podendo ser definidas por caráter meramente especulativo e consideradas como a serem descobertas. 



Para os  recursos sub-econômicos, só foi definida a categoria r. Esta seria considerada  nos casos de depósitos com estimativas seguras, porém inviáveis para serem lavradas economicamente.



Dos sistemas de classificação descritos, é importante observar que as experiências de EUA e Canadá não classificam os recursos, por  conseguinte não os distinguem de reservas minerais. É importante, no caso, a sistemática de relatórios de avaliação e de elaboração de projetos exigida por suas legislações



Para os países do CIS, por influência da experiência histórica anterior socializante, o sistema não leva em consideração o aspecto da economicidade do depósito.



O modelo sugerido pelas  Nações Unidas preocupa-se, apenas,  em classificar o inventário quantificado como potencialmente econômico, não definindo critérios para julgar-se o que de fato é realmente econômico, as reservas.



A legislação brasileira atual, além de não definir os recursos, exige a demonstração da exeqüibilidade de lavra num ambiente legal completamente impróprio para o cumprimento de tal exigência, ou seja, no relatório final de pesquisa.



O sistema australiano - o mais avançado de todos -  só é falho por não  levar em conta o nível de definição das variáveis técnicas como critério de classificação das reservas. Poderia, também, definir duas classificações para recursos minerais, a depender da metodologia de quantificação.



Nos modelos de classificação  consultados, observa-se quase sempre uma  pouco precisa distinção conceitual entre 'recursos' e  'reservas'. Como no caso dos recursos  o mérito  da economicidade é apenas relativo ao aspecto da condição de ser 'potencialmente econômico', a base para a sua classificação deve estar relacionada ao nível de confiança  geológico. No caso das reservas, a base para a sua classificação deve envolver os parâmetros técnicos e as variáveis econômicas.
QUADRO 2

COMPARAÇÃO ENTRE OS SISTEMAS DE CLASSIFICAÇÃO DE RECURSOS E RESERVAS EXISTENTES
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De uma forma geral, os depósitos minerais podem ser classificados tanto pela geometria como pela distribuição de teores em simples e complexos conforme a figura  6. Para os casos em que ocorre uma boa continuidade da distribuição do atributo em estudo e uma geometria  simples, o uso dos métodos convencionais pode ser  feito, ainda que não se quantifique o erro de estimativa (figura 6, segmento A). Para os depósitos onde a distribuição de teores é complexa, o emprego da  geoestatística  é fundamental (figura 6,  segmento B e segmento C).  Com o avanço da geoestatística  aliado aos recursos atuais da informática,  essas técnicas tornaram-se muito mais recomendadas para qualquer tipo de depósito, independentemente das condições apresentadas.



Outro aspecto importante a ressaltar é que,  devido às exigências impostas pela indústria de transformação quanto à qualidade dos insumos de origem mineral,  depósitos antes  considerados homogêneos, atualmente, não mais o seriam. Depósitos que apresentam, por exemplo,  uma certa continuidade  nos teores da  substância útil agregada podem revelar uma paragênese distinta para elementos nocivos ao beneficiamento. O controle deste tipo de problema também pode ser feito com o uso da geoestatística.
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0Figura 6: Diagrama da Homogeneidade dos depósitos X proporção de minerais-minério



Fonte: Carras, 1987 (simplificado) 



Independentemente da geoestatística poder ser aplicada na maioria dos casos,  na medida em que existem métodos distintos para a estimativa de recursos, devem existir  também  distintas  classificações para os seus resultados. 



Assim, duas classificações poderiam ser adotadas. Uma classificação convencional, para ser aplicada a recursos estimados por métodos tradicionais, os quais não permitem quantificar os erros de cubagem. Nesses casos, classificar-se-iam  os  recursos em medidos, indicados e inferidos, pois, pela confiabilidade geológica que supostamente justificou o emprego  do método (polígono ou inverso da distância), teriam tais termos um sentido mais adequado à expressão conceitual. Isto por tais métodos não considerarem  a variabilidade dos teores para efeito de influência das amostras, mas sim a mera extrapolação do atributo.
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